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Ata de Análise dos documentos de habilitação. 

Processo nº 11.162/2019 

Concorrência Pública de nº 018/2019 

 

 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à 

Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de 

Licitação sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os 

demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, 

Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados 

através da Portaria Nº 542 de 11 de julho de 2019, para análise e julgamentos do 

documentos de habilitação, referente ao Processo nº 11.162/2019, licitação na 

modalidade Concorrência Pública de nº 018/2019 do tipo menor preço global, 

onde será classificada a proposta que apresentar o menor valor global sob regime 

de execução indireta por empreitada por menor preço global visando à 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E DE MÃO DE OBRA, PARA A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 

DIVERSAS ESTRADAS DA SERRA DO MATOGROSSO, TINGUI E RIO 

MOLE, NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ. A CPL encaminhou à 

Secretaria de Obras ciência e análise dos documentos de habilitação técnica das 

empresas licitantes, a qual decidiu o seguinte: Pela HABILITAÇÃO das 

seguintes empesas:  ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA EPP, ONIX 

SERVIÇOS LTDA, GLOBO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, 

SAGA CONSTRUTORA EIRELI, SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA, RL2 

ENGENHARIA LTDA, UNIÃO NORTE FLUMINENSE ENGENHARIA E 

COMERCIO LTDA e SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA, e decidiu pela INABILITAÇÃO das seguintes empresas: WL 

ENGENHARIA PLANEJAMENTO LTDA, pelo não atendimento do item 

10.6(c) do edital; DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA, pelo não atendimento 

do item 10.6 (a), (b) e (c) do edital; CONSTRUTORA AVENIDA LTDA, pelo 

não atendimento do item 10.14 do edital; JF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, pelo não atendimento do item 10.7.1 (a) do edital; KF ENGENHARIA 

LTDA, pelo não atendimento do item 10.6 (a) do edital. A CPL procedeu a 

devida análise de habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, 

regularidade fiscal e trabalhista e demais documentos e decidiu pela 

HABILITAÇÃO das seguintes empresas: GLOBO CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANAGEM LTDA, CONSTRUTORA AVENIDA LTDA, ONIX 

SERVIÇOS LTDA, ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA EPP, UNIÃO NORTE 

FLUMINENSE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RL2 ENGENHARIA 

LTDA e SAGA CONSTRUTORA EIRELI, e das análises realizadas decidiu pela 

INABILITAÇÃO  das seguintes empresas: DEIFERSON CONSTRUTORA 
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LTDA, pelo não atendimento do item 11.2 (falta da certidão do contador), item 

1.4(doc. de fls., 133 135 em prazo superior a 90(noventa) dias.);  WL 

ENGENHARIA PLANEJAMENTO LTDA, pelo não atendimento do item 

11.2(falta termo de abertura e encerramento e certidão do contador); SANTA 

LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo não atendimento do 

item 1.4 do edital(doc. superior a 90 dias -fl. 111); KF ENGENHARIA LTDA, 

pelo não atendimento do item 1.4 do edital ( doc. superior as 90 dias – fl. 132); 

SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA, pelo não atendimento do item 1.4 e 11.3 do 

edital( doc. superior a 90 dias fl. 87,88 e seguintes e 101(índices); JF 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pelo não atendimento do item 1.4 do 

edital (doc. superior a 90 dias – fl. 82). Por tudo isto, conforme acima exposto, 

DECIDE CPL em HABILITAR as seguintes empresas: GLOBO 

CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, ONIX SERVIÇOS LTDA, 

ESTEVÃO CONSTRUTORA LTDA EPP, UNIÃO NORTE FLUMINENSE 

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RL2 ENGENHARIA LTDA e SAGA 

CONSTRUTORA EIRELI, e em INABILITAR as seguintes empresas: 

DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA;  WL ENGENHARIA 

PLANEJAMENTO LTDA; SANTA LUZIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA; KF ENGENHARIA LTDA, SANERIO 

CONSTRUÇÕES LTDA; JF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 

CONSTRUTORA AVENIDA LTDA. Não havendo mais nada a acrescentar 
foi encerrada a sessão às 11:45 horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e 
Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e 
pelos demais presentes. 

 

 

Samuel Aranda Neto    

Presidente da Comissão de Licitação 

 
Ricardo Sodré Aguiar                                                                                                   Jaqueline Gouveia da Silva 

membro                                                                                                                     membro 

 

 

Flavio Fernandes José da Silva                                                   Guilherme Vinícius e Castro S. da Silveira 

 

membro                                                                                                                         membro 

 


